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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUÍZ(A) DE DIREITO DA ___ VARA  DA
COMARCA DE POMBAL – PB. 

                                                  

  

  

     QUEZIA ROCHA SANTANA, brasileira, solteira, operadora de caixa, inscrita no CPF sob o nº.
    102.458.904-83 e no RG sob o nº. 3.785.806 SSP/PB, residente e domiciliado na Rua Projetada, s/n, 1°

Andar, Bairro Vida Nova, Pombal-PB, por meio de seu procurador e advogado que esta subscreve, Bel.
, com endereço no rodapé, vem, perante Vossa Excelência,Jaques Ramos Wanderley, OAB/PB 11.984

ajuizar a presente  

AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT 

 Em desfavor da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS, pessoa jurídica de direito
privado,  situada a Rua Senador Dantas, 76, 3º andar, CEP:inscrita no CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-04,
20.031-201, Centro, Rio de Janeiro – RJ, pelos fatos e motivos que passa a aduzir:

 

1. DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA 

A Autora trata-se de humilde operadora de caixa, conforme cópia da CTPS em anexo, perfazendo
mensalmente UM salário mínimo.

Em razão disso, possui apenas uma conta poupança na Caixa Econômica Federal para recebimento
deste salário, este que só se mantêm até o fim de cada mês para própria sobrevivência (cópia do extrato
negativo em anexo).

Sendo assim, a Promovente apesar de possuir renda fixa, esta lhe serve apenas para manutenção
básica, e por esta razão declara que, por insuficiência de recursos, não pode arcar com as custas, despesas
processuais e honorários advocatícios, requerendo, como de seu direito, a gratuidade da justiça, nos
termos do art. 98 e seguintes do Código de Processo Civil de 2015.

 2. DOS FATOS

         A promovente foi vítima de acidente de trânsito no dia 05 de janeiro de 2017, conforme boletim de
ocorrência, .em anexo
 

 CONTUSÃO DO JOELHO ( )Do malsinado acidente a promovente sofreu CID – 10 S800 ,

contudo, em razão dessa contusão, deu-se que outras lesões surgiram, estas que foram confirmadas
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mediante  e detalhada em ressonância magnética realizada no joelho esquerdo (em anexo) atestado

 LESÃO COMPLETA DO LIGAMENTO CRUZADO ANTERIOR DO que são:médico (em anexo),

JOELHO ESQUERDO ( ); LESÃO DO LIGAMENTO COLATERAL MEDIAL DOCID S83.5

JOELHO ESQUERDO ( ); FRATURA DA SUPERFÍCIE ARTIFICIAL DA TÍBIACID S 83.4

PROXIMAL NO JOELHO ESQUERDO ( ); SINOVITE NO JOELHO ESQUERDO (CID M 82.1 M

).65.8

Diante disso, houve a necessidade de tratamento conservador, medicamentoso e fisioterápico,

inclusive a autora permaneceu impossibilitada de realizar atividades laborais por 90 dias, tendo em vista

que não conseguia deambular e nem poderia aplicar força no referido membro, e por esta razão necessitou

de fisioterapia motora do joelho esquerdo (15 sessões) requisitado por médico ortopedista (requisições em

anexo).

Logo, conforme  acostado aos autos, aAtestados Médicos e fichas de atendimento hospitalar
promovente sofreu lesões no joelho esquerdo, tendo inclusive rompido o ligamento cruzado anterior,
ligamento colateral medial, fraturado a superfície da tíbia proximal e causado sinovite (inflamação da
membrana do joelho), o que causou a invalidez no MEMBRO INFERIOR ESQUERDO de caráter

 fazendo jus a indenização que corresponde à importância de médio (50%), R$ 4.725,00 (quatro mil,
 conforme estabelece a Lei 6.194/74 cominada com a TABELA dasetecentos e vinte e cinco reais),

SUSEP, tendo em vista a autora não conseguir se locomover, nem aplicar força na perna por meses, e
ainda hoje encontrar-se com dificuldades para deambular em razão das fortes dores sofridas.

Diante os fatos, a Promovente requereu administrativamente a empresa demandada o pagamento da 
 do seguro obrigatório DPVAT , referente à invalidez permanenteindenização (SINISTRO: 3180379587)

constante nos documentos médicos em anexo.

Acontece Excelência, que a seguradora não realizou o pagamento, indeferindo seu pedido
 administrativamente por alegar pendência documental, qual seja, a falta da declaração do proprietário do

. Contudo a Promovente não sabe o paradeiro do proprietário do veículo, nem consegueveículo
informações com terceiros a respeito da sua localização, tendo ainda entrado em contato com a
Promovida para explicar a situação, todavia, a mesma insiste em dificultar a continuação do processo e,
consequentemente, o pagamento da indenização.

Observe-se ainda, que a promovente pleiteia pelo reembolso das despesas médicas e hospitalares - 
, geradas em decorrência do sinistro, este que fora pleiteado administrativamente através do DAMS

 e negado também por “pendencia documental”, contudo a AUTORA requer(SINISTRO: 3180395582),
o reembolso da importância de  conforme cópia dos recibos em anexo,R$ 2.000,00 (dois mil reais),
referente as sessões de fisioterapia no valor de um mil reais, e da ressonância magnética nuclear do joelho
esquerdo no valor de um mil reais. 

Por esta razão, busca a requerente a tutela jurisdicional para ver a sua pretensão acolhida.
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3. DO DIREITO 

I - REGULAMENTAÇÃO JURÍDICA 

A matéria encontra-se regulamentada pela lei 6.194/74, que determina o pagamento de
indenização de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) aos beneficiários das vítimas de acidentes

 de trânsito, em caso de invalidez permanente, e determina o pagamento de indenização de até R$ 2.700,00
(dois mil e setecentos reais) aos beneficiários das vítimas de acidentes de trânsito, em caso de despesa

 médica, consoante se depreende, da leitura do caput do art. 3°, e inciso II, alterada pela LEI 11.482/07, in
:verbis

“Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no artigo 2º
compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de
assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa
vitimada:

II  -  até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais)  -  no caso de invalidez
permanente;

III  -  até  R$  2.700,00  (dois  mil  e  setecentos  reais) -  como  reembolso  à 
vítima  -  no caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente
comprovadas.

Desta forma, estando devidamente comprovado as lesões sofridas pela autora, assim como a
realização de despesas médicas em decorrência de tratamento das sequelas causadas pelo acidente de
transito, deve a demanda ser julgada procedente, reconhecendo o direito a indenização referente a
invalidez permanente e o reembolso dos valores referentes aos exames e sessões de fisoterapia, conforme
comprovantes em anexo.

As seguradoras não vêm cumprindo o que determina a lei, alegando em seu favor RESOLUÇÕES
editadas pelo Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP, que fixam os valores das indenizações
para cada tipo de cobertura.

Outrossim, registre que os documentos anexados, são suficientes a um julgamento meritório,
sendo dispensado a apresentação de Laudo do IML.

O entendimento dos Tribunais pátrios, com efeito, não é outro senão o aqui defendido, valendo
citar duas recentes ementas do Egrégio TJMG que se amoldam perfeitamente ao caso presente:

  

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - INDENIZAÇÃO DO
SEGURO DPVAT - AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML - INDEFERIMENTO
DA PETIÇÃO INICIAL - DOCUMENTO DISPENSÁVEL - INÉPCIA NÃO

 - EXTINÇÃO PREMATURA - SENTENÇA CASSADA. CONFIGURADA É
dispensável a juntada do Laudo do IML ou outro documento médico para instruir
a ação de cobrança de seguro DPVAT, uma vez que é possível a comprovação do

 .grau e da extensão das lesões durante a instrução processual (TJ-MG - AC:
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10686140012978001 MG, Relator: Aparecida Grossi, Data de Julgamento:
08/04/2015, Câmaras Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação:
17/04/2015). (Grifei) 

  

AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - AUSÊNCIA DE LAUDO DO
 - INÉPCIA DA INICIAL - NÃO OCORRÊNCIA -IML - IRRELEVÂNCIA

RECURSO DE APELAÇÃO PROVIDO - Para a propositura de ação de cobrança
do seguro DPVAT não é indispensável a juntada, com a inicial, de laudo do IML,
motivo por que não se pode falar em inépcia da inicial, em ação de tal natureza,
tão só porque não veio instruída com tal documento.

(TJ-MG - AC: 10024123336687001 MG, Relator: Evandro Lopes da Costa
Teixeira, Data de Julgamento: 15/05/2014, Câmaras Cíveis / 17ª CÂMARA
CÍVEL, Data de Publicação: 27/05/2014). (Grifei) 

  

Aliás, tal entendimento não é isolado, senão vejamos:

 

APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. ACIDENTE DE TRÂNSITO.SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML.
IRRELEVÂNCIA. DOCUMENTAÇÃO QUE ACOMPANHA A PEÇA

.EXORDIAL É SUFICIENTE PARA AFASTAR A INÉPCIA DA INICIAL
SENTENÇA CASSADA. BAIXA DOS AUTOS À ORIGEM PARA O
REGULAR PROCESSAMENTO DO FEITO. APELO PROVIDO. (TJPR - 10ª
C.Cível - AC - 1257132-5 - Marechal Cândido Rondon - Rel.: Ângela Khury -

 Unânime - - J. 05.03.2015) (TJ-PR - APL: 12571325 PR 1257132-5 (Acórdão),
Relator: Ângela Khury, Data de Julgamento: 05/03/2015, 10ª Câmara Cível, Data
de Publicação: DJ: 1556 04/05/2015). (Grifei) 

 

II - DA CORREÇÃO MONETÁRIA 

Em casos de Seguro Obrigatório DPVAT, quando se tratar de verba complementar indenizatória, a
correção monetária deverá iniciar-se a partir da data do ato ilícito que ensejou prejuízo para a vítima,
compreendendo portanto, a data em que a seguradora não adimpliu corretamente ao pagamento em via
administrativa, fazendo-o a menor. Deste modo entende o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA em
sua Súmula 43 que assim preleciona: "Incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito a
partir da data do efetivo prejuízo". 

Coadunando com este mesmo entendimento, segue julgado do ilustre Relator José Sebastiao
Fagundes Cunha do  TJPR - Apelação Cível: AC 4451245 PR 0445124-5:

 RECURSO DE APELAÇÃO COBRANÇA. SEGURO. DPVAT. INDENIZAÇÃO
SECURITÁRIA RECEBIDA PARCIALMENTE. QUITAÇÃO DO VALOR PAGO À
MENOR. FIXAÇÃO DA INDENIZAÇÃO VINCULADA AO SALÁRIO MÍNIMO.
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POSSIBILIDADE. RESOLUÇÃO CNSP. NORMA QUE NÃO PODE SOBREPOR-SE
À LEI ORDINÁRIA. HIERARQUIA DAS NORMAS. CORREÇÃO MONETÁRIA.
SÚMULA  DO STJ. RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO E NÃO43

 PROVIDO. RECURSO ADESIVO COBRANÇA. SEGURO DPVAT. QUITAÇÃO DA
INDENIZAÇÃO EFETUADA A MENOR. INCIDÊNCIA DE JUROS DESDE O
PAGAMENTO ADMINISTRATIVO. JUROS. 1% AO MÊS A PARTIR DA

  VIGÊNCIA DO CÓDIGO CIVIL DE 2002 - (12.01.2003) - E INCIDÊNCIA DE 0,5%
ANTES DESTA DATA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO.
RECURSO ADESIVO CONHECIDO E PROVIDO PARCIALMENTE. 1. Restando

  demonstrado que o valor do seguro obrigatório DPVAT não foi pago em sua
integralidade (40 salários mínimos), faz jus a autora ao recebimento da diferença entre o
que foi pago e o que deveria sê-lo. 

(...) 

4. Súmula 43 do STJ: "Incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito a
partir da data do efetivo prejuízo". No caso em apreço, verificou-se o ato ilícito
contratual da seguradora quando não adimpliu corretamente, em sede
administrativa, com a sua obrigação junto aos beneficiários do seguro obrigatório,
motivo pelo qual é a partir desta data que a correção monetária deve incidir. 

 

Consoante o exposto, pedimos licença para deixa de discorrer sobre o mérito, para adentrarmos
nos pedidos.

 

4. DOS PEDIDOS

 EX POSITIS, requer a Vossa Excelência: 

 a) a citaçãodapromovida no endereço descrito no pórtico desta, para que no prazo legal em
querendo, contestar a presente ação, sob pena de sofrer os efeitos da revelia e confissão;

 b) seja a ação , para condenar a promovida ao pagamento djulgada procedente e R$ 4.725,00
  (quatro mil, setecentos e vinte e cinco reais) a título de indenização pelas lesões sofridas supracitadas,

  devidamente acrescidos de juros mora a partir da citação da empresa promovida e correção monetária, a
  contar da data em que ocorreu o acidente (05/01/2017);   e R$2.000,00 (dois mil reais) referente ao

reembolso das despesas médicas e hospitalares.

c) a , nos precisos termos do art. 6°, VIII do CODECOM;inversão do ônus da prova  

d) seja concedido os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA, assegurados pelos arts. 98 e
seguintes do Código de Processo Civil/2015, tendo em vista não poder arcar com as despesas processuais
por insuficiência de recursos. 

 e) a condenação da empresa promovida nas custas processuais, honorários advocatícios no
 valor de 20% e demais emolumentos legais. 

            Requer que seja dispensada a designação da audiência de conciliação, nos termos do art.
319, VII c/c art. 334, §4º, I do Novo Código de Processo Civil, tendo em vista a prática de atitudes
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reiteradas da Promovida em não demonstrar interesse na realização da COMPOSIÇÃO
CONSENSUAL. 

  Protesta provar o alegado por todos os meios de provas admitidos em direito, além dos
 documentos que seguem em anexo, bem como REQUER, desde já, a produção de prova pericial, com a

juntada dos quesitos.  

Dar-se à causa para os devidos fins fiscais, o valor de R$ 6.725,00 (seis mil, setecentos e vinte e
cinco reais).

 

Termos em que, pede Deferimento.

Pombal – PB, 17 de Outubro de 2018.

                                                                                        

Bel. JAQUES RAMOS WANDERLEY

- OAB/PB 11.984 –

 

Bela. PATRÍCIA REBECA SOUZA FREITAS

- OAB/PB 24.064-
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161.89541.80-2 

5229260 : 1040 PB 

1111111111119111111111111 
QUEZIA ROCHA SANTANA 

FILIAÇÃO 	• ANTONIO PEREIRA SANTANA 

MARIA DAS DORES ROCHA SANTANA 
NASCIMENTO .... : 30/04.1994 	SEXO: FEMININO 
ESTADO CIVIL...: SOLTEIRO 

NATURALIDADE: POMBAL - PB 
DOCUMENTO 	• C 3785806 27/08/2009 SSDS PB 

LEI N° 9.049, DE 18 DE MAIO DE 1995 
CPF 	 102 458 904 83 	CNH 	• 
TIT. ELEITOR: 	 SEÇÃO: 

LOCAL/DATA DE EMISSÃO: SRTE/PB - 1 1 /10/2013 

  

 

ZONA: 

  

Rv,1,1;1, 	f 	f 
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.0111. 

Empregador: DIS=REBUIDORA PARAIBANA DE 
COSMÉTICOS LT 

CNPJ: 41.116.45:01-21 
RUA JOAO PESSOA 
N°.: 158 - SALA A 
Município: POMBAL 	 Est: PB 
Esp. do Estab.: Comercio varejista de 
cosmeticos, produt 

Cargo: AUXILIAR DE ESCRITORIO 
CBO n°: 411005 

Admissão: 02 de Janeiro de 2.014 
Registro n°: 091-0005 	Fls/Ficha: 5 
Remuneração especif.: R$ 745,00 P/M 
(SETECENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) 

DISTRIBUIDORA PARAIBANA DE COSMÉTICOS LT 

it)J 

96 264iO 
FORMULA COMÉRC/0 

DE MOTOS LTDA. 
ua João Pereira de Mendonça 26 

Petropoiis - .CEP 58840-000 
Pombal-PÉ 

TOPM-C60 	2 Á 
ed: 025 

11' 

nipotão"" 
)`19.391.944-20  

Cf2.296.264/000 
FORMIP  x, Av-  PC10 

DF 

1  ,  NI -  CEP 58840-000 1,,_,,,i,41ibiis 
reira de Mendonça, 26 Rtia.i., 

l'" Pombal-PB. .....I 

/ 	 
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AUTO-ATENDIMENTO - amombal 
DATA: 25/09/2018 	 HORA: 09:45:17 
TERMINAL: 07321789 	CONTROLE: 073217890170 

AGÊNCIA: 0732 - POMBAL 

CONTA: 001.00025558-9 

CLIENTE: QUEZIA ROCHA SANTANA 

EXTRATO PARA SIMPLES CONFERÊNCIA 

MOVIMENTAÇÃO 

DIA NR.DOC HISTÓRICO 	 VALOR 

SALDO ANTERIOR 

RESUMO 

0,00C 

SALDO 
0,00C 

APLICACAO C/RESG.AUTOM 0,00C 
CREDITOS A CONFIRMAR 0,00C 
DEBITOS A CONFIRMAR 0,00D 
TOTAL LIMITES 

0,00C 
SALDO TOTAL 

0,00C 
SALDOS BLOQUEADOS 0,00C 
SALDO DISPONIVEL 

0,00C 

Informações, reclamações, sugestões e elogios 

SAC CAIXA: 0800-726 0101 

Ouvidoria da CAIXA: 0800-725 7474 

www.caixa.gov.br  

CONHECA A NOVA TABELA DE TARIFAS NO SITE 
CAIXA.GOV.BR/VOCE  
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PROCURAÇÃO PARTICULAR 

OUTORGANTE: LUCELIA NUNES LOPES,  brasileira, casada, empregada doméstica, inscrita no 
RG sob o n°. MG - 20.551.829 PCE MG e no CPF sob o n°. 081.763.384-78, 
residente e domiciliada na Rua Amario Vieira Lima, s/n, Cento, na cidade de 
Cajazeirinhas, Paraíba, Telefone: (8.3) 98148-0208. 

OUTORGADO: 	Dr. JAOUES RAMOS WAIVDERLEY,  brasileiro, casado, advogado OAB/PB 
11.984, RG 2428326 SSP/PB, CPF n°032.976.134-08; com escritório profissional a 
Rua Francisco Almeida, n°219, Centro, CEP: 58.840-000, Pombal — PB. Tele-fax: 
(83) 3431=1825 / Cel. (83) 99864=0979. 

PODERES: Pelo presente instrumento de mandato, o(a) outorgante acima qualificado(a), nomeia 
e constitui o outorgado seu bastante procurador, com os mais amplos poderes, 
inclusive os gerais para o foro, representá-lo em juizo ou fora dele, de acordo com o 
estatuto.  da Advocacia— Lei 8.906194, bem como perante qualquer repartiçá'o pública 
Federal, Estadual ou Municipal podendo dito procurador, com vistas ao cabal 
desempenho deste mandato, tudo requerer e praticar, patrocinar a defesa dos 
interesses do(a) outorgante como autor(a) ré(u), oponente, assistente, ou de qualquer 
forma interessada, usar dos poderes coniidos na clausula "ad jzidc;a ;  mais os 
poderes-especiais-de receber citação, confessar, reconhecera procedência do pedido, 
transigir, desistir, renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, acordar, 
discordar, arguir suspeições, excepcionar, prestar caução, receber, dar quitação, 
firmar compromisso, pedir a justiça gratuita e assinar declaração de hipossuficiência 
ecoriõritica (em conformidádé cøni ã hdnii db árt. 105 dó NCPC15) e fiiiãlitietité 
praticar todo .e -qualquer ato que se faça necessário ao fiel e cabal desempenho -do 
presente mandado, dando tudo por firme e valioso. 
PODERES ESPECIFICOS: com fulcro do art. 44 do Código de Processo Penal, 
conceder PODERES ESPECIAIS PARA INGRESSAR EM JUÍZO COM QUEIXA 
QfflYlE contra IONE LEITE BEZERRA. GARRIDO, em yintide de que pç! dia 
15.08.2018,.por volta de 13h0Omin, a querelada estaria comentando que a querelante 
estaria indo a Creche Municipal de Cajazeirinhas - P13, conversar e se exibir de short 
curto para um dos vigilantes, conhecido por Fabiano, insinuando ainda que a 
querelante vai toda semana a cidade de Pombal — PB encontrar-se com alguém. 
O fato tem ocorrido dentro da Creche Municipal de Cajazeirinhas, assim como se 
tomado de amplo conhecimento da sociedade, por tratar-se de cidade com um 
número de habitantes,  baixo; diante disso, a querelada tem praticado contra a 
outorgante os crimes de DIFAMAÇÃO E INJURIA, previstos nos arts. 139, 140 c/c 
141, todos do Código Penal Brasileiro. 

Os poderes específicos acima outorgados poderão ser substabelecidos. 

Pombal - PB, 09 de Outubro de 2018. 

stiaN. Ax-k-rY\9-) Náot6-0 
Outorgante 
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r"  Nit: 1.618.954.180-2 
Data de Nascimento: 	30/06/1994 

CPF: 102.458.904-83 	Nome: QUEZIA ROCHA SANTANA 
Nome da Mãe: MARIA DAS DORES ROCHA SANTANA 

Identificação do Filiado 

INSS 
CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais 

Relações Previdenciárias - Portal CNIS 

Página 1 de 1 

REVIDERCIA SOCIAL 
!nrrtb1.4,C!Or 	n9 16/10/2018 11:12:19 

Relações P e ' e ciárias 

Seq. 	NIT 	Código Emp./NB 	 Origem do Vinculo 	 Tipo Filiado no Vinculo 	Data Inicio 	Data Fim 	últ. Remun. 	Indicadores 

1 	1.618.954.180-2 41.116.450/0001-21 DISTRIBUIRORA PARAIBANA DE COSMETICOS LTDA 	Empregado 	 02/01/2014 	03/10/2015 	10/2015 

2 	1.618.954.180-2 02.296.264/0004-02 	FORMULA H COMERCIO DE MOTOS LTDA 	 Empregado 	 10/11/2016 	 09/2018 

91 -AUXILIO DOENCA POR ACIDENTE DO 
3 	1.618.954.180-2 	6173690660 	 Não Informado 	24/01/2017 	05/04/2017 

TRABALHO 

O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, conforme art. 19. § 3° do Decreto 3.048/99. 
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sÉgib:ER 

Rio de Janeiro, 27 de Agosto de 2018 

Aos Cuidados de: 	 QUEZIA ROCHA SANTANA 

Ne Sinistro: 	 3180395582 
Vitima: 	 QUEZIA ROCHA SANTANA 

Data do Acidente: 	 05/01/2017 
Cobertura: 	 CD-A-hiS 

Procurador: 	 JAQUES RAMOS WANDERLEV 

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL 

Senhor(a), 

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número 
3180395582, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada, 
conforme a seguir: 

- Declaração do Proprietário do Veiculo 
faltando página 
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A documentação deve ser entregue na Sabemi Seguradora S/A, onde o aviso de sinistro foi 
registrado, juntamente com cópia desta correspondência. 

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi 
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação 

g:~ 	complementar na seguradora acima indicada. 
Lnel 

c.~ 	Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta 

correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido 
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a 
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT. 

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br  ou ligue para o SAC DPVAT 
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em 
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário. 

Atenciosamente, 

Seguradora Líder-DPVAT 
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Rio de Janeiro, 27 de Agosto de 2018 

Aos Cuidados de: 	 QUEZIA ROCHA SANTANA 

N4 Sinistro: 	 3180379587 
Vitima: 	 QUEM ROCHA SANTANA 
bata do Acidente: 	 0S/01/2017 
Cobertura: 	 r  INVALIDEZ 
Procurador: 	 JAQUES RAMOS WANDERLEY 

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL 

Senhor(a), 

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o 
número 3180379587, 

identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada, 
conforme a seguir: 

- Declaração do Proprietário do Veiculo 
faltando página 

A documentação deve ser entregue na Sabemi Seguradora S/A, onde o aviso de sinistro foi 
registrado, juntamente com cópia desta correspondência. 

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi 
interrompido 

e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação 
complementar na seguradora acima indicada. 

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do reCebimento desta 
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, 

o seu pedido 
de Indenização será negado por ausência de comprovação documental. 

Providencie a 
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT. 

Qualquer dúvida, acesse o nosso sita www.seguradoralider.com.br  ou ligue para o SAC DPVAT 0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário. 

Atenciosamente, 

Seguradora Líder-DPVAT 
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

2ª Vara Mista de Pombal

 

0801446-54.2018.8.15.0301Processo n°: 
PROCEDIMENTO COMUM (7)Classe: 

[SEGURO]Assunto: 
 QUEZIA ROCHA SANTANAAutor(a):

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/ARé(u): 

 

DESPACHO

Vistos.

 

 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

 

2. Tendo em vista que demandas desta natureza normalmente exigem a produção de prova pericial para
que as partes encontrem estímulos para se conciliar, à luz do princípio da duração razoável do processo e
da eficiência, art. 5º, XXXVI, da CF e arts. 8º e 139, II, ambos do CPC, deixo de designar a incontinenti
audiência de conciliação do art. 334 do CPC, que poderá ser aprazada em outro momento, na forma do
art. 139, V, do CPC.

 

 a existência ou não de processo ativo ou baixado contendo as mesmas partes, pedido e3. Certifique-se
causa de pedir.

 

4. CITE-SE/INTIME-SE a parte requerida, por carta com AR ou outro meio idôneo, para contestar no
prazo de 15 (quinze) dias (art. 335 do CPC), sob pena, não o fazendo, ser considerada revel (art. 344 do
CPC), cientificando-a, ainda, de que deverá arcar com os honorários periciais, os quais arbitro desde já no
importe de R$ 200,00 (duzentos reais), cujo depósito deve ser comprovado nos autos em até 10 (dez) dias
após a data de realização da perícia, nos termos do Convênio 015/2014, firmado com o Tribunal de
Justiça da Paraíba.
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5. Por economia processual, no prazo de defesa a Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT
S/A deverá apresentar os quesitos que deseja que sejam respondidos pelo perito e, querendo, indicar
assistente técnico e arguir impedimento ou suspeição do perito, se for o caso.

 

6. Apresentada contestação, a parte autora deve ser intimada para que se manifeste no prazo de 15
(quinze) dias (arts. 350 e 351 do CPC), podendo,  apresentar seus quesitos a seremno mesmo prazo,
respondidos pela perícia, indicar assistente técnico e arguir impedimento ou suspeição do perito, se for o
caso.

 

7. NOMEIO o Dr. Rodolpho Dantas Mafaldo Pinto, CRM/PB 8679, cujos dados estão disponíveis na
escrivania, para a realização do exame pericial, independentemente de compromisso.

 

8. Após os prazos dos itens 3 e 5, comunique-se o perito acerca da sua nomeação, por e-mail, requisitando
desde já, data e horário para realização de perícia no Fórum de Malta/PB. Com a informação intimem-se
as partes para, no dia e hora indicados, comparecerem ao local de realização da perícia médica.

 

9. Cientifique-se o perito, informando-lhe de que deverá responder aos quesitos apresentados pelas partes,
além dos seguintes quesitos do Juízo: a) Há lesão nos membros inferiores do autor que lhe cause
debilidade? b) As lesões comprometem as funções de que membros? c) Qual o grau de debilidade
provocada pelas lesões identificadas?

 

10. Após a apresentação do laudo pericial, intimem-se as partes para se manifestar no prazo comum de 05
(cinco) dias.

 

11. Adotem-se as providências necessárias ao pagamento do perito, depois de apresentado o laudo,
expedindo o competente alvará ou transfserindo-se os honorários periciais para conta bancária de
titularidade do expert.

 

12. Em seguida, venham os autos conclusos.

 

Cumpra-se com os expedientes e diligências necessárias.

 

 

 

POMBAL, na data da assinatura eletrônica.  
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[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
 – Juiz de Direito em substituiçãoJOSÉ EMANUEL DA SILVA E SOUSA

 
 
 
Valor da causa: R$ 6.725,00   
 

Num. 17806553 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: JOSE EMANUEL DA SILVA E SOUSA - 28/11/2018 00:38:44
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18112800384389600000017333819
Número do documento: 18112800384389600000017333819



 

ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO

2ª Vara Mista da Comarca de Pombal 

 

CERTIDÃO

 

Certifico e dou fé, a inexistência de processo ativo ou baixado contendo as mesmas partes, pedido e causa
de pedir em nome de Quézia Rocha Santana, até o presente momento

 

 

Pombal-PB, 29 de janeiro de 2020.

 

MARIA DO CARMO DE SOUSA NUNES

Técnico(a) Judiciário(a)
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